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JUVENTTTDE 7]P^AN|ISWADA e GOVERNOS DELTNQÜENTES

l,lm vánas ópocas da históna os iovcns são estigmatizados por tom'arem atitudcs contra o ír s q 0, mas só a

eles é possível sonhar com um mundo novo c mais iusto.
Qu.ando a socicdadc cra rural zLs aycnturas dos iovcns era invaclir sítios p'ara pilhar frutas, avcs e nadar nos la-

gos das propnedades ,alheias, quando então eram escorraçados com tiros dc espingartla dc sa.l ou com palavrõcs dos

dr;nos ou c pàtazesi os ciu;os craÍr resolvidos entrc os próprios vizinhos.
Nas pcqucna:i cidades os adultos eram solidános e cuidavam tlos iovcns considerados pcraltas chamantloJhes

à atcnção ou comunicando aos pais os atos irregulares. A mcdida em que âs sociedatles foram sendo constitui<Jas por
grandes conglomcrados populacionais, que chegaram à megalópolis, o scr humano passou a ser um anônimo e o
controlo social ficou invrávcl, além do que os mcios dc comunicação e informação mudzrn c/ou padronizam com-

portamcntos que induzcm a um fcnômcno moderno : o consumismo.
A educaçãg Formal, cscolar e social nunca deu conta a tcmpo dessas mudançzs, scm contaf que o clrrso prc-

pâratório ao magistório não sc reciclou para preparar profissionars à altura dos desafios modernos.- 
Às atituãcs sociais incorrctas por parte dos jovens são tratadas como crimes porquc nossa sociecladc ó patri-

monialista e dc um individualismo exaccrbado levando as pcssoa-s a darem mais valor aos bcns do quc à vida.
()s ínclices tlc criminalidade sobcm na mcdida om quc não se ilá mais perspectiva dc empreg> e satrsfação pes-

so,al por cursarem cscol,as dc níveis módio, profissionars ou superior, Veiam o a.lto índice dc abandono e/ou mudança

dc cursos, alóm do grande númcro dos já forma<.los sem emPrego.
gs jovens Jas perifcnas não contam com escolas sut'icientes c capazes dc prepará los para a vida quc cxigc

comportatncnto cordii e conciliatóno para com scus semelhzntes. lsto não é muito difercnte na chamada cla-sse mó-

dia ou a1t4 pois ató lá o ter é mais imPortante do que o ser.

Nai escola-s, onde a maioria sãó pr.rí"ssoras, a disciplina militar ó endeusad4 mas a maioria dessas profissionais

praticou muito pouco ativrdades csportivas, culturais ou artística-s ondc a disciplina ó obngatória e normatizadora do

uso 6o tcmpo . 
"aprç,, 

em geral; além do que vida é movimento c clas qucrem dar aulas a robôs ou bonecos mario-

netcs. l,llas são, nu i,ra 
".magadora 

maroria, indisciplinadas nas reuniires, desrespeitosas a seus alunos e pares, dcsidio-

sas e mal preparadas para, agsrem concüatoriamente nos conflitos.
Na. àh"grrrrá. à colnclusão que para ca<la cri anç efou zdolescente dentro de uma unidade da famigerada FF,-

BEM há pelo mãnos uma pessoa seàdàra púbtica que praticou ato criminoso das quars várias são chefes, monitoras e

gou"--r"., sem contâr que há um condngente 
"r,á.-à 

d" crianças e adolcscentes scm cscola na idadc propíci'4 sem

;ontar aqueüs quc já pcrieram, há muito iá-pu, u oportunidadc de freqüentar escola supletiva, pois não têm tempo

yisto que estão Érrt".rr,los no afã de ganhar o minguado salário mínimo Pâra sua^s sobrevivêncrzs.

À sociedade e a mãisa são úexos do que acontece nas diversas esferas de poder c aqui me permito elencar,

avaliar e denunciar as âtitudes criminosas das diversas esferas do govemo brasileiro :

l. - Desde a Proclamação da Independência procurou-se regr:lar os casos de infantes e iovens abandonados

rJe mzneira a que não se considerasse que eles eram suieitos de Direitos;

2. Em 1927 houve o Primeiril Código de Menores onde o Judiciírio era o detentor do poder dc determinar

quando e o que fazer com os jovens e a-s crianças abandonados e praticantes de atos infracionars;

3. - Êm 1979 o último Código de Mcnores foi mais além e criou as famiçradas FUNÂBEM e Ift'lBEMs Fls-

ra<Juais que criaram verrladeiras prisões, pois não hâ czpzcitzclo educacional e/ou profissional para os intemos que ali

aportam, além de concentrarem os adolescentes em unidades longe de seus lares e comunidades;
^ A }IIBEM pau.lista consome anualmente recursos do orçamento exorbifantes (140 milhões de reais, sem

contar com outras fàntes) para formar (sic) criminosos. Essa entidade não têm nenhum a)varí e/ou autoúação le$âl

parz continuar funcionarldá; basra dizer que ela não cumpre o seu próprio estatuto o que determina a sua cxtinção.

4. Â Constrtuição lredcral determina o que se deve Fazer paÍ rÍàt^Í com as situações de violação de direitos

da-s nossas cri,anças e adolesccntes, sem contâr com a Iei Federal 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) que

criou os Conselhos Municipais, Esaduais e Nacional pzra, formalizar e implementar políticas públicas de promoção c

defcsa dos nossos infantcs e iovens; e os Conselhos 'l'utelares pzra zelarem pelo cumprimento desta l,ei. No entanto

na ()ranrle São Paulo, e principzlmente na Capital, as eleições e t prâtrcz dos Conselheiros estão eivadas de ilegalida-

des já amplamente divulgadas ã representadas na lustiça onde há um grande número de ações em andamento. O Go-

vemo Municipal dc São Paulo tcm praticado ilegalidades gritantes e tem umâ aberação que é uma entidade - o C. A

S. À (Oentro de Àtendimento Social) - de direito pnvado com interferência do Poder Público - fato manifestamente

inconstitucional, e que gcrencia os recursos Frranceiros do liundo Municipal da Cnança e do Ádolescente.

5. , No Ixtad<i, o Conselho Estadual dos Direitos da Cnança e do Âdolescente faz regulamentos ilegais e an-

ti6emocúticos parà suâs eleições, e não implementa as políticas públicas determinadas pelo ECÁ, bem como a insta-

l4çáo, em cada Município, dos Conselhos Municipars de Direitos da Criança e do Âdolescente e dos respectivos Con-

seihos 'I'utelares. Sem contar que não cumpre seu dever de reordenar a política de defesa e atendimento dos Direitos

das Criança-s e dos Adolescentes conforme determina a Lei Estadual.



6. - A União nã<> cumprc seu devcr de dar condiçõcs materiais para quo o (lonselho Nacional tlos Direitos das

Cnança-s e dos Âdolesccntcs tenha uma elcição lcgal e democrática zlém de não respeitar as Leis vigentes quc detcr-
minzrn sejzrm orçados recursos t-rnancciros pzra quc sc possa dcsenvolvcr projctos de dcfesa e atcndrmcnto'às ncccs

sidades dc nossos infantes c adolescentes. lila preÊenu montar cssa aberração chamada Comunidade Solidária c enviar
lci para restringrr o direito da socicdade civil em anganar recursos Íinanceiros privados c públicos, e em outrx ocasi

õcs cnzrr artrficios restritivos às cntrdades que dcsdnam recursos parciais cm bolsas dc cstudo.
7. - Âs Lcis Municipas, l,lstaduais c a Nacional para a consatuição desscs Consclhos dctcrmina que dcve haver

pandadc entrc as vagas do (]ovemo c da Socicdade Oinl, c quc czdr vzgt é dc uma cntidade scm falar que não ó pcr
mitida mais de uma rcclcição para elas; no entanto, no nosso Município há vag.as da Sociedadc Civil quc está ocupada
por cntidadcs mais de duas vczcs, c há uma flagrantc violação dc uma entidadc quc possui quatro vagrÀs (cssz^s pessoas

estâo hgada-s a uma Vereadora da ch:rmada Oposição); outra entidadc ocupa duas vagas aprovcitando sua condição dc

<irgão vinculado a uma Universidade.
8. No (irnsclho I istadu'al houvc até quem ocupzlsse vaga âo mesmo tcmpo em que cstâva ocupando vaga no

(irnselho Municipal, c há ocupação de vaga. no Conselho Nacional por cnticlade quc eslá no Consclho l:lsadual. No
Conselho l,lstadu'al há cntidades da Sociedadc Civil que já cstão no quarto mandâto consecutivo, o que ó ilegal.

Como p<>deremos accitar quc a maioria dos meios de c<lmunicação escrachem tliutumamcntc os nossos cida
dãos em descnv<>lvimcnto ? O listado Brzxileiro - em todas as suas esferas usa a mzis poderosa arma (que é a cancta)
p'àÍ4 em algumas pcnadas, desviar bilhões de reais em tavor de grupos t-inanceüos poderosos - algr.rns são cstrangciros
- cm dctrimcnto das políticas sociais básicas de cmprego e inserção social dc nossos cidadãos em dcsenvolvimento.

9. ()s mcios de comunicação teccm loas a atitudes pontuais aos mais diversos segmcntos dos Govcrnos du-
ràrt€ os processos eleitorais, em virh.rde dc estarcm amarrados dc pós e mãos por contâ de su,as nccessidadcs dc vcr
bas publicitárias - durante as crises financciras para as rcspccdvas sobrcvivôncias. E' pâtentc quc vários jornais, rc-
vistas c cadcias dc rádio e tcleüsão soncgarn rnformação c agem sem democracia na hora de abrircm espaço para pu
blicizancm a,s opiniões quc são, por diversa^s vezes, c<lnflitantes c dizrnetralmente oposta^s à posrções govemâmentais.

O nosso Ilrasil tem recursos naturais e humanos dos mius promissores no mundo; no cntznto sofremos crises
constzÍrtes dc dcsmandos políucos c cconirmicos sob o manto de zrgentcs púbhcos quc se locuplctam pzra dilapida-
rcm o patrimônio naciona.l cm leilões e privaüações de empresas construídas com recursos do trabalhador brzrsileiro.
Veiam que a VaIe do Rio Docc c a Telcsp, para citar umas pouc'as, apresentâm c aprcscntararn, sempre, grandes lucros
à economia brasileira.

10. - Âs (lonvenções Intcmacionais, d:r-s quais o llrasil é s6'naráno, defincm caminh<)s pzra quc o progresso
material e social sejam acessiveis a todos os seres humanos, mas o Govemo Brasileiro não cumprc com o scu dcver
mínimo de criar condiçôes políticas e democráticas de accleração dc entrada do grande contingente excluído repre-
sentado por quase dois terços dc nossa população. Quzntos pagam lmposto dc Renda ? Só 5 % dos bmsileiros, nào é
pouco ? O (]ovemo llrasileiro preFerc apresentar uma fachada de democracia e escondcr os fatos <1uc o denunci.arn
como um ciurasco : aumcnta a l)íüda Intema e Ilxtemâ estratosfericamente, desvz.lodza nossa moeda dc miurcira
descontrolada e aprcscnta um salário mínimo que não dá nem para szísíazer as necessidades básicas dc proteinz-s da
lamíia brasileira: R$ 136,00 que corresponde a US$ 80,00 - um acinte à nossa inteligência.

11. - Na I')ducação há muito mais desvios : nos últimos cinco anos o Governo só consegriu inscú mú hum
por cento de alunos no Ensino liundamenral. Seú que ó preciso ser Presidente da Repúbüca pzra aumentâr só isso ?

l,) o descumprimcnto dos g'àstos percentuais orçâJnentários para essa área ?

O analfabetismo não diminui, pelo contrário aumentarn os analfabetos funcionais, iá que os avanços tecnoló-
gicos sc acclcram, c não são dadas as condições dc se reeducarem àqucles que têm um mínimo de escolandadc.

O quc os Govemos, nas várias esferas, gastam com propaganda para divulgarem o que fazem só demonstra o
grau de desc'a:;o parz com o povo brasilei«r (só batem bumbo e fazem barulho como determinou o Sr. Presidente da
República). Iissas verbas são gastas de maneira inconstitucional.

12. - No I cgislativo há um enorme descaso para com o Cidadão Brasilciro :

a) - Permitiram a transformação da nossa Constituição em uma colcha de retalhos lesando nosso direito de mani
iestação através dc plebiscitos c,/ou referendos;

b) - Não ó respeitada a permanência nas leçndas e partidos pelos quais foram eleitos;
c) Lcis são apresentadas e votadas de acordo com grupos quc financiaram suas câmp.aÍlhas eleitorais;
d) - Na Ássembléia Estadual de São Paulo não são votados os vctos c, por conscg:intc, não sc podc realizar scs

sões ordinánas plenas. Isso causa trna despesa extra de R$ 200,00 p ra, c dz Deputado em cada scssão cxtràordiÍlária
redizad4 o que dcmonstra o gasto supérfluo com as Sessôes; despesa que chega a quase R$ 250.000,00 ao ano.

e) - Na Câmara Municip'al da Cidade de São l)aulo há mais de umâ centena de vetos a serem aprcciados o que não
permite que selam realizadas sessões ordinárias plenas, e no entanto os Vereadores fazem uran CPI para apurar irrc
gulandades no Execulivo sem olharem para o prí>prio umbigo.

Sc quisermos, poderemos elencar uma enorme lista de desmandos pelas diversas esferas de govcmo c dc po-
dcres constituídos praticados por zgentes públicos, mas considcramos que esta é suÊciente por ora.

l"ina.lizamos apclando para o bom scnso daqueles que querem ver soluções para um l,lstado Democático onde
havcrá o cumprimento dos preceitos constitucionais c de uma melhoria das condições educacionais.
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